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BLeva a gratificação mensal a

Cada professor do curso de al*

falsetização de adultos so muni

cipio»

IBURO PÍ2ÍEIEA» Prefeito Municipal de Pereiras, -

faço sa"ber que a CJãmara Municipal aprova e eu sauoiono e promul
go a seguinte lei:

Artigo 18»- Pica elevado a gratificação de cada -
professor que lecionar no curso de alfatetizaçaO adultos,para
CEÍ 1»000,00 (Hum mil cruzeiros) mensais, durante a duração do -
refe3?ido curso instituído pela lei n8 615, de 11 de agosto de —

1977<^

Artigo 28*- As despesas decorrentes da presente -

lei, correrão por conta dos recursos próprios constantes do or
çamento vigente#

Artigo 38,- Os orçamentos vindouros consi^axSo as
dotações necessárias para a fiel execução desta lei#

Artigo 48,- Esta lei entrará em vigor na data d® -

sua putilicação, revogadas as disposições em contrário»
#

Prefeitura Municipal de Pereirqs, 13 de agosto de

1979.

PSDBO PERBIHA
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura l&xnicipal

Pereiras, na data supra»




